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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER 
GARIBALDI BRASIL – FGB

PORTARIA Nº 125 DE 2021
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARI-
BALDI no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 003 de 05 
de janeiro de 2021, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal e seus respecti-

Municipal Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil- FGB e o fornecedor 

I – Gestor do Contrato Titular: Auriléia Lima de Oliveira
Matrícula: 713062
II – Gestor do Contrato Substituto: José Wilson Aguiar
Matrícula: 540210
III - Fiscal do Contrato Titular: Janildo Nonato Monteiro
Matrícula: 713063
IV – Fiscal do Contrato Substituto: Leandro Souza da Silva
Matrícula: 713239

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de assinatura do Contrato.
Rio Branco – Acre, 02 de setembro de 2021.

Pedro Henrique Lima e Silva 
Diretor – Presidente FGB

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER GARI-
BALDI BRASIL – FGB

PORTARIA Nº 126 DE 2021
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARI-
BALDI no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 003 de 05 
de janeiro de 2021, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância 
da legislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal e seus respectivos 

-
cipal Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil- FGB e o fornecedor Da-

I – Gestor do Contrato Titular: Auriléia Lima de Oliveira
Matrícula: 713062
II – Gestor do Contrato Substituto: José Wilson Aguiar
Matrícula: 540210
III - Fiscal do Contrato Titular: Janildo Nonato Monteiro
Matrícula: 713063
IV – Fiscal do Contrato Substituto: Leandro Souza da Silva
Matrícula: 713239

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à data de assinatura do Contrato.
Rio Branco – Acre, 02 de setembro de 2021.

Pedro Henrique Lima e Silva 
Diretor – Presidente FGB

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO                                       
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOS SANTOS

agosto de 2021.

DOS SANTOS   NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PREVIS-
TO NO SEU ESTATUTO:
Resolve:

-

Art. 2º - Nomear uma Comissão Permanente de Licitação composta 
pelos membros abaixo discriminados:
Itaan Roger Nascimento da Silva - Presidente

Art. 3º - Os membros desta Comissão são designados para executarem 
os processos licitatórios dos recursos transferidos pela Prefeitura de Rio 
Branco através da Secretaria Municipal de Educação, para aplicação no 

-
TOS, nos termos da Lei nº 1.907, de 17 de maio de 2012 – Lei de Au-
tonomia Financeira das Escolas Públicas Municipais; assim como dos 

de 2011, Nº. 10, de 18 de abril de 2013, Nº 19, de 21 de maio de 2013, 
Nº 18, de 03 de setembro de 2014, Nº. 16, de 09 de dezembro de 2015, 
Nº 02, de 14 de abril de 2016, Nº 05, de 25 de outubro de 2016, Nº 08, 
de 16 de dezembro de 2016, Nº 06, de 27 de fevereiro de 2018 e Nº 07, 
de 22 de março de 2018 e Nº 09, de 13 de abril de 2018.Art.3º - Esta 
Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Rio Branco – AC, 16 de setembro de 2021.

Misma de Oliveira Silva A

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB                                  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME
UNIDADE EDUCATIVA LUIZA CARNEIRO DANTAS

setembro de 2021.

DANTAS NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PREVISTO NO 
SEU ESTATUTO:
Resolve:

-

a Comissão Permanente de Licitação da Escola Luiza Carneiro Dantas
Art. 2º - Nomear uma Comissão Permanente de Licitação composta pe-
los membros abaixo discriminados:
Rosana Portela de Mesquita - Presidente
Sahara dos Reis Cost

Art. 3º - Os membros desta Comissão são designados para executarem 
os processos licitatórios dos recursos transferidos pela Prefeitura de Rio 
Branco através da Secretaria Municipal de Educação, para aplicação no 
desenvolvimento das atividades da Unidade Educativa Luiza Carneiro 
Dantas, nos termos da Lei nº 1.907, de 17 de maio de 2012 – Lei de Au-
tonomia Financeira das Escolas Públicas Municipais; assim como dos 

de 2011, Nº. 10, de 18 de abril de 2013, Nº 19, de 21 de maio de 2013, 
Nº 18, de 03 de setembro de 2014, Nº. 16, de 09 de dezembro de 2015, 
Nº 02, de 14 de abril de 2016, Nº 05, de 25 de outubro de 2016, Nº 08, 
de 16 de dezembro de 2016, Nº 06, de 27 de fevereiro de 2018 e Nº 07, 
de 22 de março de 2018 e Nº 09, de 13 de abril de 2018.Art.3º - Esta 
Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Rio Branco – AC, 17 de setembro de 2021.

Wendel Cordeiro de Araujo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA

-

lhe são conferidas, conforme art. 52, § 2° da Política Municipal de Meio 
Ambiente, Lei no 1.330 de 23 de setembro de 1999; 
RESOLVE: 

diretrizes gerais para regulamentar os procedimentos de licenciamento 

-

Art. 2° - Para efeitos desta Instrução Normativa entende-se por: 
I.Arborização urbana: toda vegetação, de porte adulto ou em formação, 

ANDREATO
Realce

ANDREATO
Realce
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II.Áreas verdes municipais: espaço onde haja o predomínio de vege-
tação arbórea, englobando as praças, os jardins, as unidades de con-
servação, os canteiros centrais de ruas e avenidas, trevos e rotatórias 
de vias públicas que exercem funções estéticas, paisagísticas e ecoló-
gicas, podendo ser utilizadas como ambiente contemplativo e de lazer, 
bem como auxiliar no conforto térmico da cidade; 
III.Árvore: toda planta lenhosa que apresenta divisão nítida entre copa, 

própria, no todo ou em parte, podendo estar escorada ou caída sobre 
estruturas, pessoas, animais, veículos, ou aquelas que, ao caírem em 
via pública, impeçam a mobilidade urbana, requerendo atuação imedia-

-
cente provocada por evento adverso de causa natural, corte errado por 
amadores e outras condições em que apresentem perda da capacidade 
de sustentação própria, com risco imediato à vida ou ao patrimônio, e 
que necessitem de pronta intervenção.

presa ao solo; 
-

cutam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal 
-

VIII.Logradouro Público: toda a superfície destinada ao uso público por 
-

IX.Medidas compensatórias: são todas as formas de indenização de 
dano potencial ou efetivo causado por atividades de relevante impacto 
ao meio ambiente; 

XI.Supressão de vegetação: o ato de retirada da vegetação de um de-
terminado local; 
XII.Taxa de expediente: taxa cobrada quando o munícipe deseja obter 
documentação ou serviços realizados pela Prefeitura;

município de Rio Branco;
XV.Transplante: remoção, transporte e relocação de espécimes vegetais; 

-
tentes no território municipal, são de interesse comum da população. 
Art. 4° - É proibido podar, cortar, derrubar, remover, transplantar ou sa-

-
zação, sendo estes serviços de atribuição do poder público municipal. 

-
das de autorização por parte da SEMEIA, desde que não sejam decla-

-

declaradas imunes de corte por ato do poder público. 

sua localização, somente poderão ser suprimidas, sob prévia autoriza-
ção do órgão ambiental municipal nos seguintes casos:

-
ca, regulamentados em lei;
II.Apresentem riscos de queda;
III.Causem danos materiais ao patrimônio ou a integridade física das pessoas;
IV.Inviabilizem novas construções, comprovado através do respectivo 
projeto aprovado pela Municipalidade.
V.Inviabilizem reforma ou ampliação de obras, comprovado através do 

-
vore e seus respectivos distanciamentos.
VI.Nas manifestações culturais e religiosas, em casos estritamente ne-

-

interesse ecológico ou social, mediante a aprovação do Plano de Explo-

proveniente das espécies imunes de corte atendendo indicação do ór-
gão municipal de meio ambiente.

-
te, através da assinatura de Termo de Compromisso conforme a instru-
ção normativa vigente. 

-
re, deve ser protocolado processo junto aos Centros de Atendimento ao 

-
tal municipal e anexada a seguinte documentação: 

-
te de endereço do requerente ou procurador legalmente reconhecido;

do interessado junto ao órgão ambiental. 
V.Documento que comprove a propriedade ou posse do imóvel: cópia 
da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis ou Con-
trato de Locação ou Documento de Compra e Venda ou Declaração de 

VII.Comprovante de Pagamento da taxa de expediente para abertura 
do processo;
VIII.Comprovante de Pagamento da taxa de autorização ambiental para 

§1° - Os órgãos da administração pública da Prefeitura de Rio Branco 
deverão solicitar ao órgão ambiental municipal com o preenchimento do 

limites da instituição; 

pelo Corpo de Bombeiros, nas ocasiões de emergências, em que haja 
risco para população ou para o patrimônio, tanto público como privado.
§3º - Fica isento do pagamento da taxa de autorização para corte de 

devidamente comprovados.

neste artigo, a seguinte documentação complementar.
I.Cópia de Certidão de Viabilidade de uso e ocupação do solo, expedida 

Técnica -ART. 
-

lizada contígua a Área de Preservação de Permanente, Unidades de Con-
servação ou conectada com Fragmentos Florestais de vegetação nativa de 

IV.Apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos com ART.
V.Apresentar o Termo de Compromisso da Compensação Ambiental con-
forme preconiza a Instrução Normativa do órgão ambiental municipal. 

-

em arquivo digital georreferenciado em formato shape no padrão carto-

Art. 9º O licenciamento ambiental de empreendimentos públicos reves-
-

ciais a quaisquer outros que estejam tramitando pelo órgão ambiental 

Art. 10 - É de inteira responsabilidade do requerente ou interessado o 
cumprimento do gerenciamento dos resíduos resultantes do corte da 

Art. 11 - É expressamente proibido a disposição dos resíduos resultantes 
-

torizados sob pena de responsabilização descrita na legislação vigente, 
sendo preferencialmente recomendado a reciclagem e o reaproveitamento.

supressão de vegetação no município de Rio Branco deverão ser licen-
ciados pelo o órgão ambiental municipal.

serviços públicos ou por elas contratadas para a execução de corte ou 

deverão ser licenciadas pelo o órgão ambiental municipal.
-

-

no município de Rio Branco, deve ser protocolado processo junto aos Centros 

órgão ambiental municipal e anexada a seguinte documentação:
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-
te de endereço do requerente ou procurador legalmente reconhecido; 

do interessado junto ao órgão ambiental, se couber;   
IV.Comprovante de Pagamento da taxa de expediente para 
abertura do processo;

VII.Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal;

-
dade a Norma Regulamentadora 12; 
IX.Relação de equipamentos e ferramentas devidamente licenciados 
pelo órgão ambiental competente, quando for o caso;

-
tro e Licenciamento do Veículo - CRLV;
XI.Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
XII.Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
XIII.Certidão Negativa de Débitos expedida pela Fazenda Municipal;

Art. 14 - Os empreendimentos licenciados estarão sujeitos à Renovação 

-
feitura de Rio Branco ou junto ao órgão ambiental municipal com, no 

juntamente com a entrega da seguinte documentação:

de endereço do requerente ou procurador legalmente reconhecido; 

do interessado junto ao órgão ambiental, se couber;   
V.Comprovante de Pagamento da taxa de expediente para abertura 
do processo;

VIII.Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal;

-
dade com a Norma Regulamentadora 12; 
X.Relação de equipamentos e ferramentas devidamente licenciados 
pelo órgão ambiental competente, quando for o caso; 

-
tro e Licenciamento do Veículo - CRLV;
XII.Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
XIII.Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, caso tenha altera-
ções do apresentado no processo de licenciamento anterior;
XIV.Certidão Negativa de Débitos expedida pela Fazenda Municipal;
XV.Publicação do pedido de Renovação da LAS, conforme Resolução 

I.Realização de vistoria no local, visando conferir a real necessidade 
da solicitação; 

para recebimento da Autorização;

no projeto arquitetônico, dentro dos parâmetros urbanísticos vigentes, 

-
pressão de vegetação os órgãos públicos da administração direta e indireta.
Art. 18 - Poderão ser exigidos pelo órgão ambiental municipal outros 

nesta norma. 
-

órgão ambiental municipal, conforme norma técnica para avaliação de 
risco e, se for o caso, suprimidas pelo poder público municipal.

-
-

rigido órgão ambiental municipal, conforme modelo constante no Anexo I. 

-
renos terceiros. 

-

Atendimento ao Cidadão-CAC, da Prefeitura de Rio Branco ou junto ao 
órgão ambiental municipal, devendo anexar a seguinte documentação: 

-
te de endereço do requerente ou procurador legalmente reconhecido; 
III.Comprovante de pagamento da Taxa referente a emissão de 
Laudos Diversos. 

-
-

Art. 22 - A ação ou omissão que contrarie as normas da legislação vi-

sem autorização dos órgãos públicos competentes constitui infração 
ambiental e uso lesivo da propriedade. 
Art. 23 - Nas omissões não previstas nesta Instrução Normativa o órgão am-

dirimir as situações e posterior emissão de pareceres ou laudos técnicos.
Art. 24 - Fica revogada a Instrução Normativa no 001, de 11 de maio de 2015.
Art. 25 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, Rio 
Branco Acre 13 de setembro de 2021.

Normando Rodrigues Sales

 
ANEXO I
Tipo de Serviço Solicitado

03-Telefone:
04-Endereço:
05-Bairro:
06-CEP
07-Nome para contato:

Rua: ……………………………………………………………...  nº …………
Bairro: ………………………   Ponto de referência: ………………………

13-Características locais

16-Nome Completo:
17-CPF:
18-Local e Data: 
Assumo sob as penas da lei, que as informações prestadas são verda-
deiras. 19-Assinatura:
ANEXO II
Tipo de LICENÇA solicitada

03-Telefone:
04-Endereço:
05-Bairro:
06-CEP:
07-Nome para contato: 

09-Nome Completo:
10-CPF:
11-Local e Data: 
Assumo sob as penas da lei, que as informações prestadas são verda-
deiras. 
12-Assinatura:
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ANEXO III
TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO FLO-
RESTAL PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS PÚBLICAS E 
PRIVADAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO
1.OBJETIVO

-
-

2.APLICAÇÕES 
-

ram realizar a supressão de vegetação na zona urbana do Município de 
Rio Branco.
3.INVENTÁRIO FLORESTAL
3.1 Informações Gerais do empreendedor
3.1.1 Pessoa Jurídica: Razão social, nome fantasia, endereço, CNPJ, 

3.1.2 Pessoa Física: Nome, endereço, CPF, documento de identidade.

3.2.1 Nome, endereço, telefone, e-mail.
3.2.2 Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no res-

-

-
cia, frequência, dominância, valor de importância, valor de cobertura, 

-

-
drométricos, volume a ser suprimido e numeração das Espécies Amea-
çadas de Extinção e protegida por Lei.

3.3.6 Entregar todos os documentos impressos e em formato digital na 
extensão pdf, e mapas em arquivo digital georreferenciado em formato 

ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DO LAUDO DES-
CRITIVO DE FAUNA LOCAL E DE ENTORNO PARA SUPRESSÃO DE 
VEGETAÇÃO EM ÁREAS PÚBLICAS E PRIVADAS NA ZONA URBANA 
DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO. 
1.OBJETIVO
O presente Termo tem como objetivo subsidiar a elaboração do laudo de 

2.APLICAÇÕES 
O laudo de fauna é exigido às pessoas físicas e jurídicas que queiram reali-
zar a supressão de vegetação na zona urbana do Município de Rio Branco.
3.LAUDO DE FAUNA
3.1 Informações Gerais do empreendedor
3.1.1 Pessoa Jurídica: Razão social, nome fantasia, endereço, CNPJ, 

3.1.2 Pessoa Física: Nome, endereço, CPF, documento de identidade.

Laudo de Fauna
3.2.1 Nome, endereço, telefone, e-mail.
3.2.2 Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no res-

3.3 Caracterização do Laudo de Fauna

-

-
sedentação da fauna, bem como evidências de rotas migratórias, etc.;

gleba e no seu entorno;
3.3.4 Levantamento da fauna ameaçada de extinção;

-
cando as espécies ameaçadas de extinção, endêmicas, etc; 
3.3.6 Parecer técnico conclusivo a respeito do impacto esperado so-
bre a fauna silvestre, tendo em vista a implantação do empreendimento 
dentro dos moldes propostos;

3.3.9 Entregar todos os documentos impressos e em formato digital na 
extensão pdf.

ANEXO V

religiosas, visando conhecer a sua origem e fomentar a compensação 

-

limites; 

e comprovante de endereço. 

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO E POSSE
Eu, ......................................................................................................

......................................... nº .............., Bairro .....................................

................................, Cidade ..................................................., Estado 

.................................... Identidade nº ................................emitida em 

............................. expedida por ....................................... CPF nº ..........

.................................................., telefone nº ............................................

........, declaro sob a penalidade prevista no artigo 299, do Código Penal 

dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 

que ocupo e detenho a posse, justa e de boa-fé, desde .............. do imó-
vel, situado a ............................................................................................
............................. nº ............., bairro ......................................................
........................................, inscrição cadastral nº .....................................
 
Declaro estar ciente que a presente declaração tem efeitos estritamente 

propriedade ou de domínio, bem como não excluir o direito da Adminis-
tração Pública de promover a adequação do imóvel às normas legais, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações 

-
va, gerando consequências previstas na legislação vigente.
  
Rio Branco, Acre, ............... de ....................................de .............

Rio Branco - AC, 09 de setembro de 2021.

Carlos Alberto Alves Nasserala
Diretor de Gestão-SEMEIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA

Estabelece diretrizes gerais para regulamentar os procedimentos técni-
cos a serem adotados na execução de medições de níveis de pressão 

-
tivos ou potencialmente causadores de poluição, bem como limites para 

solo no Município de Rio Branco.

lhe são conferidas, conforme art. 52, § 2° da Política Municipal de Meio 
Ambiente, Lei no 1.330 de 23 de setembro de 1999; 
Considerando a Norma Brasileira da Associação Brasileira de Normas 

-

Considerando a Norma Brasileira da Associação Brasileira de Normas 

Considerando a necessidade de controle ambiental das atividades efe-
tiva ou potencialmente causadoras de poluição sonora, exercidas em 

do município de Rio Branco.


